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EDTTAL No 1t6/2025

o lqunfCÍpfo oe ffunHÉ/ue, com sede administrativa na Avenida Maestro Sansão, no 236, baírro Centro,
Muriaé-Mc, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, através de sua Secretaria Municipal de Governo, torna
público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em ep(grafe, adotando{e como:

FUNDAIT|ENTAçÃo teclt: Art. 79, I, da Lei Federal no 74.13312021, Lei complementar no 12312006, Decreto
Federal no 17.87812024 e demaÍs condiÉes fixadas neste instrumento;

DATA DE rnÍcro plm REcEBTMENTo DA DocUMENTAçÃot zaloglzozs

EÍll O DA oocumflfAçÃO: Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a

documentação diretamente à Comissão de Contratação da Prefeitura de Muriaé, no endereço de Avenida Maestro
Sansão, 236 - Centro - Muriaé-MG ou pelo email: pÍotocololicitacao@muriae.mq.oov.br;

INEXIGIBILIDADE N.O 036/2025
Docu MEI{Tos or nnnrumçÃo pARÂ cREDENcrAtrl ENTo

roue/uáo socrÂL:
NO DO CNPJ OU CPF :

a) A análise dos documentos seÉ realizada pela Comissão de Contratação.
a) Serão credenciados os participantes que apresenbrem corretamente os documentos exigidos para fins de
habil'rta$o.
b) O resultado dos julgamentos quanto a habilita$o seriá divulgado no site oficial do Município, no link:
https://www.muriae.mg.gov. br.
c) Os atos praticâdos pela Comissão nas diversas fases do presente cErtame poderão ser impugnados pelos licitantes
mediante a interposição de recuno no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intima6o do ato ou da lavratura da
ata, conforme o caso.
d) Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou decididos os interpostos, a Comissão remeterá o processo a
autoridade competente para homologaÉo e adjudicação do objeto.

vrcÊNcIA:26109120.25à26l,,Í-l2o25ouatéquetodasasvagasdisponíveisseiampreenchidas,oque
vier a a@nteceÍ primeiro;

HrPóTESE DE coNTRATAçÃor Paralela e não excludente;

cR.rrÉRro PARA DrsTRrBUrçÃo DE DEMAT{DA E oRDEM DE coNTRATÂçÃo: A ordem de escolha das
praças será definida através de sorteio entre os credenciados habilitados para cada praç.

1. OBJETO

PROCESSO Í{o 18U2025

INEXIGIBILIDADE NO 036/ 2025

OO PROCEDIMENTO DE CREOENCIAMENTO

1,1. O presente processo licitatório tem por objeto a realizaSo de credenciamento de empresas privadas

interessadas em implantar, operar e manter pontos de acesso gratuito à intemet, por meio de redes WFF|, em
praças e parques públícos do Município de Muriaé/MG, sem ônus financeiro para a Administração Pública, em
contrapartida à possibilidade de exploração publicitária nos limites previstos neste instrumento 

elf_
/t



,ê

, alt
ftl

-ifiÉ.
NITÍNICÍPIO DE N,ITIRL{E
SECR.ETARTA DE ADMIMSTfu{ÇÀO
SETOR DE LICTIAÇÔES

/"
h,t

Â3s.:

2- DAs conDrçôes oe prnncrelçÃo

2.1, Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas que atendam todas as condições estabelecidas

neste instrumento convocatório.

2.1.1 As empresas interessadas poderão se credenciar para todas as praças listadas na Tabela 1 - Lísta de

localidades contempladas.

2.1.2 O interessdo deve indicar em declaração, a ser apresentada juntamente com a documentaSo de
habilitação, quais os pontos tem interesse.

2,1.3 A partícipaÉo. sem oposições, implica na integral e incondicional aceitação de todas as condições e
cláusulas previstas no presente Termo, bem como no Edital de Credenciamento.

2.2. Não poderão participar do procedimento:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licítaÉo, impossibilitada de participar da licitação em decorrência

de sanção o que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em línha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploraÇo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

d) proponente que não atenda o disposto na Lei Municipal n. 5.44612001 e suas posteriores alterações. O

proponente não deve possuir condena$es em nome da empresa e nem de seus socios em processos criminais
transitados em julgado por corrupção atlva, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de
concorrências, forma$o de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou
quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

3- DO QUANTITATIVO

3,1. Quantitativos: Serão contempladas cinco praças públicas, localizadas em regiões de grande circulação

populacional e relevância comunitária:

2. Praça Coronel Pacheco de Medeiros - "Praça da câmara" - Centro - Muriaé/MG - CEP: 36880-000.

3. Praça prefeito Paulo Carvalho - "Praç do Trabalhador" - Tv. Willian Adson Matos, no 30 - Muriae/Mc.

4, Praça Dornelas - Bairro Dornelas - Muriaé/MG - CEP: 36884-183.

5, "Praça do Broa"- Praça Dr. Lisboa Júnior, no 142 - Muriaé/MG - CEP: 36880-000.

3.2. A imagem ilustrativa dos locais, indicando aonde deverão ser instaladas as placas de divulgação, encontram-

se a seguir, devendo ser observada a localidade indicada,

3.2.1. Nas imagens informativas, seguem as indicações de placas a serem instaladas, a fim de divulgação do
poeto "Conecta Muriaé"

L

1, Praça João Pinheiro - Centro - Muriaé/MG - CEP: 36880-043.



rl.t
It NITNICÍPIODE NTTIRL\E

SECRETARTA DE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

/,,. \q;J
Referências de placa parâ wÊfi

PRAÇA roÃo PTNHEIRo

40,oo

WI.FI
LIVRE

o
Conecta
Muriaé

-;

50,oo

E

J

r,a
..-

I

L_tf
iJ
iI

Acesso â internet sem fio
e aproveite seu espaço de
lazer e inclusão.

r.rtBt+É
*
iElt€,

iGi

4t,



,J

It!
It NITTMCÍPIO DE I\ITIRL{E

SECRETARTA DE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

/"_\
t^l!j_,
\..o*c'

-"\

PRAçA CORONEL PACHECO DE MEDEIROS

PRAçA PREFEITO PAULO CARVALHO {PRAÇA DO TRABALHADOR)
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PRAÇA DO DORNEI"ÂS

PRAÇA DOUTOR USBOAJUNIOR (PRAÇA DO BROA)
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3,3, Cada ponto deverá garantiÍ:
3.3,1. Cobertura mínima: 70o/o da área útil da praça/parque.

3.3.2. velocidade mínima por usuário: 512 kbps de download.

3,3.3. Capacidadê de âtêndimento simultâneo: aproximadamente 300 dispositivos por localidade.

3.3.4. Disponibilidade: 24 horas por dia. 7 dias por semana

ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO

1 1 SERV PONTOS DE ACESSO GRATUITO A IT{TERNET. PRAçA PREFEITO PAULO

CARVALHO 'PRAçA DO TRABALHADOR" - credenciamento de empresas
privadas interessadas em implantar, operar e manteÍ pontos de acesso
gratuito à ínternet, por meio de redes Wi-Fi, em praças e parques públicos

do Município de Muriaé/MG

- Praça prefeito Paulo Carvalho - "praçâ do trabalhor" - Tv. Willian Adson

Matos, no 30 - Muriaé/MG.

2 1 SERV PONTOS DE ACESSO GRATUITO A INTERNET. PRAÇA CORONEL PACHECO

DE MEDEIROS - Credenciamento de empresas privadas interessadas em
implantar, operar e manter pontos de acesso gratuito à internet, por meio
de redes Wi-Fi, em praças e parques públicos do MunicÍpio de Muriaé/MG

- Praça Coronel Pacheco de Medeiros - Praça da cámara - Centro -

Muriae/MG

3 1 SERV PONTOS DE ACESSO GRATUITO A iNTERNET. PRAÇq DO DORNELAS.
Credenciamento de empresas privadas interessadas em implantar, operar
e manter pontos de acesso gratuito à internet, por meio de redes Wi-Fi, em
praças e parques públicos do Município de Muriaé/MG

- Praça Dornelas - Bairro Dornelas -Muriaé/MG

4 1 SERV PONTOS DE ACESSO GRATUITO A INTERNET. PRAçA DR. USBOA JUNiOR
"PRAçA DO BROA" - credenciamento de empresas privadas interessadas
em implantar, operar e manter pontos de acesso gratuito à internet por

meio de redes wi-Fi, em praças e parques públicos do Município de
Muriaé/MG

- Praça do Broa - Praça Dr. Lisboa Júnior, Centro - Muriaé/MG

5 1 SERV PONTOS DE ACESSO GRATUITO A II{TERNET- PRAÇA JOAO PINHEIRO -
credenciamento de empresas privadas interessadas em implantar, operar e
manter pontos de acesso gratuito à internet, por meio de redes Wi-Fi, em
praças e parques públicos do Município de Muriaé/MG

- Praça loão Pinheiro - Centro - Muriaé/MG

4. DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

4.1. Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar os seguintes
documentos:
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4.1.r. pEssoA Juúorcl - REGUI-ARTDADe runÍorcl

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da

respectiva sede;
II- MicroêmpÍeendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;
III- Sociedade empresária, sociêdade limitada unipêssoal - SLU ou sociedade identificada
oomo êmpresit individual de responsabilidade limitâda - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores;
W- Sociedade empreúria estrangêira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localízar a filial, agência.

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME

n.o 77, de 18 de março de 2020.
V- Sociedade simples: inscri6o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
VI- Filaal, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÉo do ato constitutivo da

filial, sucursalou agência da sociedade simples ou empmária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscÍito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede,

alem do registro de que trata o art. 107 da Leí no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

VUI- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
IX- Declaração unificada (Anero UI)
X- Declaração de conhecimento do local (Anexo W);
XI- Declaração de Proposta (Anexo v).

4.1.2. PESSOÂ 
'URIDICA.REGULARIDADE 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

I- Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto contratual;
III- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
fV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
V - Prova de regularidade pari! com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;

VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA Do TEMPO DE SERVIÇO
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor;
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a IUSTIçA DO TRABALHo, mediante a apresentação
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabâlho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de L943;
WI-Caso o fornecedor seja considerado ísento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domícílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
4,1.2.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificado e
acatado expressamente pela comissão de contrataÉo. /

/-/ÍA
4.1.3. PESSOA TURiDTCA - QUAUFTCAçÃO ECONôi,IrCO-FII{ANCETRA 

I I
I- CERNDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA OU CERTIDÃO JUDICTAL CÍVEL

NEGATIVA da Sede da pessoa juridica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de

tl:
tl
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no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar
expressamente no documento.

4.1.4. QUALTFTCAçÃO TÉCÍUCA

4.1.4,1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante executado o fornecimento de produtos ou desempenhado serviços iguais, similares ou
superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem
timbre com carimbo do CNPJ.
4.1.4,2 A empresa contratâda deverá apresentar previamente à Secretaria Municipal responsável pelo projeto a

arte que será utilizada nos totens de publicidade associados à rede WFFi.

4,1.4.3 A aprovação da arte é condição obrigatória para a instalação dos totens, devendo a Secretaria verificar a
conformidade com os padrões visuais do projeto, o respeito às normas de publicidade institucional, à legisla@o

vigente e à adequada comunicação com os munícipes.

4,1.4.4 Qualquer modificação posteraor à aprova$o só podera ser implementada mediante nova submissão e

autorização formal da Secretaria responsável.

4,1.4,5 Na placa de divulgação do projeto, deverá conter um espaço para menção à prefeitura municipal de
Muriaé, bem como ao nome do projeto "conecta Muriaé" - conforme o modelo nas imagens acima ilustradas.
4.1,4.6 anexo a este termo, segue as imagens dos locais, bem como as indicações e exemplares de placas, que

deverão servir de Exemplo para os credenciados, no momento de instalafo da placa de divulgaÉo. contendo

menção à prefeitura de Muriaé.

4.1.5, PESSOA JURÍDICA -DECLARAçÃO UÍ{IFICADÂ (A'{EXO IU):
I- Atendimento às Leis Municipais nos 5.44612017 e 5.52412017;
u- Declaração de Inídoneidade;
III- Declaração de Habilitação;
IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 70, da Constituição da República Federativa do
Brasil. Declaração De Não UtilizaÉo De Mão De Obra Infantil;
V- Declaração de Responsabilidade;
VI- Declaração de que NÃO possui impedimentos e veda@es de participação e contratação pelos motivos
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 90, da Lei Federal no 14.73312021i
VII- Declara$o de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser reaÍizado das seguintes
formas:

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio
da Secretaria da Receita Federal; ou
b) Quando â empresa não for optante p,elo Simples Nacional: prova através de documento expedido através
da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e
II, do Artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006.

Obseruaçáo: A exigência @nsánte na alínea g somente será n«essária, aso a empresa licitante üver assinalado
o rqime ME/EPP no sistema e for utilizar dos funefícios conüdos na Lei Complementar no 123/2006 e suas
alterações (Arts. 43,44 e 45).
VIII- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletívas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condutô vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina
art.62, §3o da Lei 14.133.
IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1o do art. 63, da Lei L4.13312027.
4.1.5,1 Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.40, § 20 DA LEI FEDERAL No

t4.r3312023 (MODELO EM ANEXO)
4.1.5.2. A falsidade da declaraSo sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas
previstas na Lei Federal no 14.1331202L.

tll
il
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4.2 A inscrição/participação é gratuita e sob nenhuma hipotese poderá ser feita cobrança para que o partici@fl
intesre este credenciamento. 

Il
4.3 Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal dê
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Muriaé, em horário de expediente. localizado no Centro Administrativo Tancredo Neves, Avenida Maestro Sansão,

no 236, terceiro andar, bairro Centro, em envelope lacrado ou pelo email: protocololicitacao@muriae.mo.oov.br;

de acordo com as exigências do Edital.

4.4 Em hipotese alguma serão recebidos envelopes pelos Correios ou seNiços de entrega similares.

4,5 Os requerentes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evibndo-se duplicidade e a
inclusão de documentos suçÉrfluos ou dispensaveis.

4.6 A falsidade de informações poderá acarretar a respectiva elimina6o, podendo ensejar, ainda, a aplicação de

sanção adminístrativa contra o requerente e comunica$o às autoridades competentes, inclusive para apura@o

do cometimento de eventual crime.

4,7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato original, por cópia

ou por digitalização.
4.7,1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

4.8 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informado, devendo proceder, imediatamente, à correÉo ou à altera@o dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem destualizados.

4.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4.10 Após a entrega dos documentos para habilitaéo, não será permitida a substitui$o ou a apresentação de
novos documentos até o momento da aferição dos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

4.11. A veriÍicação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, nos termos do art. 15, §3o do Decreto Federal

no !7.87812024.

4.12. Na análíse dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada. registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitaÉo e classificação,

rÍ,13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e das empresas de pequeno porte

observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15,

§5o do Decreto Federal no 11.87812024.

4.14. Realizada a diligência e não sendo possível sanar erros ou falhas, a proponente será inabilitada.

5 - DOS CRIÍÉRrOS DE CLASSTFTCAçÃO E ESCOLHA DOS PONTOS

5.1 A ordem de escolha das estações será definida através de sorteio entre os credenciados habilitados.

rt!
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5.2 A data do prfmearo sorteio acontecerá no dia tl ltOl2O25 às 13:00hs, no setor de LicitaÉo, localizado no
endereço de Avenida Maestro Sansão, 236 - Centro - Muriaé-MG. terceiro andar, participando do mesmo todos
os credenciados julgados habilitados pela Comissão de Contratação até o último dla útil anterior.
5.2,1 Os sorteios posteriores ocorrerão a cada quinze días, participando do mesmo todos os credenciados
julgados habilitados pela Comissão de Contratação até o último dia útil anterior.
5.2.2 Caso haja inabilitaÇo de algum interessado, o sorteio acontecerá 1(um) dia útil apos a data previstanp
item 5.2 e 5.2.1, visando cumprir o prazo que consta no item 7.2. aíl
5.2,3 Havendo interporsição de recurso, a sessão para o sorteio será suspensa até o seu julgamento. lt
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5.4 A sessão para o sorteio público será presencial.

5.5. Caso não haja mais de um credenciado habilitada para o um mesmo ponto até o dia 1611012025, será

dispensada a realização de sorteio.
5.5,1. A partir do segundo sorteio, passados 7 (sete) dias do período de credenciamento, a que faz referência o
item 5,2.1 e não havendo maís de um credenciado habilitado paÉ um mesmo ponto, será dispensada a realizafro
de sorteio.

5.6. O sorteio permitirá que uma única empresa vencedora assuma o serviço de determinada praça, não havendo
impedimento legal para que um mesmo credenciado vença em todas as localidades, caso seja sorteado para cada

uma delas ou não tenham outros interessados credenciados.

6 . DO CREDENCIAMENTO

6,1 O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme poÍtaria de designaéo da

autoridade competente.

6,2 O credenciamento permanecerá em aberto desde a data dê sua publica6o até o dia 26111/2025 ou até que
todas as vagas disponíveis sejam preenchidas, o que vier a a@ntecêr pÍimêiÍo;

6.3 A vigência do termo de credenciamento será de 03 (três) anos.

6.4 O edital de credenciamento poderá ser prorrogado por igual perícdo, mediante justificativa fundamentada, de
acordo com o interesse público e a conveniência da Administração, respeitados os limites legais.

6.5 A prorrogação da vigência dos termos de credenciamento estará condicionada à prorrogação formal do edibl
de credenciamento, devendo observar os mesmos prazos, em respeito ao princípio da isonomia e às condições
originárias estabelecidas no instrumento convocatórío.

6.6 A prorrogado será formalizada mediante termo adítivo, quando comprovada a necessidade de continuidade
do objeto, a vantajosidade da manutenÉo do vínculo e o cumprimento satisfatório das obrigações pelo
credenciado.

6.7 O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação.

6.9 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

6,9,1 Na hiútese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão
sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei no 14.133, de 2021.

6.9,2A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele
resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.

6.9,3 O Termo de Crcdenciamento poderá ser extinto nas hipoteses descritas no Regulamento do Mercado Produtor
e, bmbém, nas seguintes hipoteses de Descredenciamento:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitaÉo do credenciado;
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo credenciado; e
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
cÍedenciamento.
6.9,4 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do cumprimento
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
6,9,5 Nas hipoteses previstas nos incisos II e III do caput. além do dexredenciamento, deverá ser aberto
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na
forma esta belecida na legislação.
6,9.6 Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração, devida
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindido o contrato em
com empresa ou profissional que estiver irregular.

tttrt
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6.8 Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.
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6.10 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente,

estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Leí no 14.133, de 2021, neste edital e às demais

cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

7 - DOS RECURSOS

7,1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de proponentes, observará o disposto no art.
165 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitaÉo ou inabÍlitação do proponente:

I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada via e'mail (protocololicitacao@muriae.mo.oov.br), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de de publicação da decísão sob pena de preclusão;

il- o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciado no primeiro dia útil

subsequente à manifestafo do interesse recursal contida no item I;

7.3 Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail (protocololicitacao@muriae.mo'gov.br)'

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteís, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

7.5 os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurco pelos demais proponentes será de 3 (três) dias úteis.

quando cabÍvel, contados dá data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses.

7.7 O recuBo e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7,8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8- DA IÍIíPUGí{AçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE EgCLÂRECIIIIEÍ{TO

8,1, eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021.

g.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (irês) dias úGis, conbdo da data de recebimento do pedido. nos termos do art. 16, §1o do Decreto

Federal no 17.8781 2024.
8.3. A impugnaéo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados via e-mail

munae.

8.4. A impugnaÉo não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos.

8.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma eletrônica e no

site oficial do município.

9 - DAS OBRIGAçõES

9.1 São obrigações do contratado, observadas as especificâções do objeto, as diretrizes da Administração Municipal

e as disposições constantes no edital, no termo de refeÉncia e no contrato

9.1,1 Implantação e opera$o da rede Wi-Fi:

Instrlar, configurar e manter os pontos de acesso fornecidos pelo Município e demais equipame

à operação da rede;
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Garantir o funcionamento contínuo da rede, com velocidade mínima de 512 kbps e cobertura mínima de 70olo da

área útil de cada praça ou parque;

Responder por qualquer manutenção corretiva ou preventiva, incluindo reposição de equipamentos danificados
por intempéries ou vandalismo;

9.1.2. Conformidade tecnica:

Utilizar apenas equipamentos homologados pela ANATEL para quaisquer pontos adicionais ou substituições;

Garantir a segurança, privacidade e neutralidade da rede, em conformidade com o Marco Civil da Internet (Lei

no 12.955/2014) e demais legislações aplicaveis;

Manter o banco de dados de usuários em servidores própríos, garantindo confidencialidade e proteÉo dos dados
pessoais.

9.1.3 Ges6o do cadastro e do portal de acesso:

Desenvolver o captive portal e o sistema de cadastro de usuários, garantindo apresentação do Termo de Uso,

coleta de informações mÍnimas e opcionalidade de dados adicionais;

Garantir que o usuário seja redirerionado conetãmente ao anúncio digital autorizado pela Prefeitura;

Apresentar à Secretaria Municipal responsável todas as artes e conteúdos digitais a serem veiculados nos totens

e portais de acesso para aprovaÉo prévia.

9.1.4 Atendimento e suporte técnico:

Disponibilizar suporte técnico remoto e presencial, com equipe qualificada para atender solicitações e incidentes,

assegurando tempo máximo de resposta de 48 horas para Êalhas ou substituição de equipamentos;

Assegurar a operação ininterrupta da rede, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

9.1.5 Publícidade e comunica€o institucional:

Deverá ser reservado espaço obrigatório em todos os totens, placas e conteúdos digitais para menÉo
institucional, incluindo:

Logotipo da Prefeitura Municipal de Muriaé;

Logotipo ou nome do projeto "conecta Muriaé"

9,1.6 Cumprimento de normas e regulamentos:

Cumprir todas as exigências legais, regulamentares e contratuais apliaáveis à execução do serviço;

Responder integralmente por qualquer descumprimento das obriga@, incluindo penalidades Previstas na Lei

Disponíbilízar o primeiro ponto de acesso Wi-Fi em cada praça ou parque listado na Tabela 1 - Lista de localidades

contempladas, conforme especiftcações mínimas descritas no item 6'3;

/"_\q;J
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Íto 74.l33l}O2l e no instrumento contratual.

9,2 OBRIGAçõES DO MUÍ{ICÍPIO DE MURIAÉ

9,2,1 Fornecimento do equipamento inicial:

ql
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Garantir a utilização dos parques e praças públicas como local de instalação dos pontos de acesso e dos totens
de publicidade, sem qualquer ônus financeiro adicional para o MunicÍpio;

9,2,3 AprovaÉo de conteúdo e artes visuais:

Receber e aprovar previamente as artes que serão utilizadas nos totens, placas e portais digitais, assegurando

conformidade com as diretrizes institucionais e limites de exposição publicitária;

Aprovar anúncios digitais e quaisquer conteúdos adicionais que façam parte do portal de conexão Wi-Fi;

9.2.4 Fiscalização e acompanhamento:

Acompanhar a execução dos serviços, incluindo instalação, manutenÉo, operação da rede wi-Fi e veiculação de

conteúdos digitais;

Receber relatórios de execuÉo, provas ísicas e digitais dos serviços prestados, com prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis apos cada ação;

9.2.5 Suporte à comunicação institucional:

Orientar os credenciados quanto à identidade visual do projeto e da Prefeitura, assegurando a correta menção

nos totens, placas e poÍtais digitais;

Comunicar formalmente datas de sorteio, prazos de credenciamento e quaisquer ajustes administrativos

necessários à execução do projeto.

10. DA EXTINçÃO DA TERTIIO DE CREDEilCIAÍIIENTO

1O,1. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto:

O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:

I - pedido formalizado pelo credenciado;

u - perda das condições de habilibÉo do credenciado;

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaraçâo de inidoneidade

sup€rven iente ao credenciamento.

11 - DA FORÍI{ALIZAçÃO DOS COilTRATOS

11.1 O credenciado habilitado e sorteado deverá assinar o Termo de Credenciamento no prazo de até 03 (tr&)
dias úteis a partir de sua convocação.
11.1.1 A convocação ocorrerá por meío de contato telefônico ou endereço de e-mail que deverão ser indicados

pelo credenciado.
if.f,Z O contrato poderá ser assinado presencialmente pelo credenciado no Setor de Licitações, localizado no

Centro Administrativo, Avenida Maestro Sansão. 236, 30 andar, Centro, Muriaé/MG, ou ainda por meio de

assinatura eletrônica, com a mínuta assinada sendo devolvida para o e-mail contratos.licitacao@muriae.mg'gov.br.

11.2 Assinado o contrato, o credenciado terá o prazo máximo de 30(trinta), pronogáveis por igual período,

mediante apresentação de justificativa sujeita à aprovaÉo pela Administração, para completo cumprimento deste

objeto, incluindo aquisição e entrega do equipamento, e obras de instalação. /
T]

11.3 Atingido o prazo máximo referido no subitem 11.2, e ausente justificâtiva aceita pela Administração Pl#lka,
ficará configurada a desistência do requerente convocado, podendo a Administração, a seu único e exclusivo

critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de sorteio, para firmar o respectivo Termo em igual

a!l
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9,2.2 Disponibilização do espaço público:
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prazo ou abrir novo certame guando não houver classificados dentro do cadastro de reserva.

11.4 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da

Lei no 14.133. de 2021.

12 - DAS DISPOSIçõES GERATS

12.1 Todas as referências de tempo no Edital e eventuais avisos observarão o horário oficial de Brasilia - DF.

12.2 Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado para sorteio, nos moldes do item 5'3, com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

12.3 Os proponentes assumem todos oS custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação

ãlãariiiiíráOà não será, u, n"nt r, áto, 1"tpon*rét poÍ esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

12,4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do proponente, desde

ã[ seia ússivef o aproveitamentá do ito, ofserrados os princípios da isonomaa e do interesse público'

12.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as deste Edital.

12.6 É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo'

12.7 Os credenciados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da ticitaÉo'

13 - DOS ANEXOS

13.1 São partes integrantes deste instrumento:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta Termo de Credenciamento;

ANEXO iII - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV - DeclaraÉo de conhecimento do local;

ANE(O V - Declaração de Proposta.

14 - OO FORO

ser dirimidas
e Muriaé, com14,1 As questões decorrentes da execução deste

administrativamente, serão processadas e julgadas na lu
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja'

instrumento, que não Possam
stiça Estadual, no foro da comarca d

Paulo Roberto

Secretário Municipal de Governo

(l't
It

Muriaé/MG, 23 de setembro de 2025.
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PROCEDIMEÍ{TO AUXILIAR T{O 18L I 2025
TNEXTGIBIUDADE No 036/2025

AI{EXO I
TERMO DE REFERENCIA

Nessa forma de contrataçao, a Administração não realiza disputa êntre os interessados, mas apenas

convoca publicamente todos que desejarem prestar o serviço, desde que atendam às condições previamente

fixadas no ed ital. Assim, não há competição entre os Participantes, o que torna incomPatível a aplicaÉo

das prerrogativas previstas no art. 48 da LC no 123/2006, como a reserva de participaÉo exclusiva ôu a

Secr€taria demandante: SecretaÍia Municipal de Govêmo
Solicitação noi_!!LüM - Cotação no.!ELL4)E

Contato: (32) 3696-3301
Email: orefeito@muriae.mg.oov.br

1. OBTETO / DEFTNTçõES / rt{FoRttAçõEs ESSEI{CIArS

1.1 oBTETO
ó pà"nt" processo licitatório tem por obieto a realizafo de. credenciamento de empresas privadas

interessadás em implantar, operar e manter pontos Oe acesso- gratuito à inteÍnet, por- 
lneio. 9e 

redes Wi-Fi, em

pruç", ãErq*r ptiUticos aó pruniilpio O" ú.u.laé/Mc, sem ôãus financeiro para a Administração Pública, em

loniiãpuáa. ã poisibilidade de explomso publicitária nos limites previstos neste instrumento'

L.2 FUNDAMEIITAçÃODACONTRATAçÃO

1) Tipo dê licitação: Credenciamento.

A contrataÉo será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 78 da Lei no 14'1331202r'

que prevê ã ússibilidade de chamamento público para contrataÉo direta de todos os interessados que atendam

lã, I"qrúiúl O"nnidos em edítal, para a prestação de serviços em condições uniformes.

O credenciamento, conforme previsto no referido artigo, é um procedimento auxiliar por meio do qual a

mministração pública realiza chamamento público para que todas as empresas interessadas em.implantar, operar

e manter pontos de acesso gratu'lto à internet em praç3s e parques públicos possam se habilitar, desde que

;;il; ás requisitos tecnicõs, jurídicos e operacionais estabelecidos no edital'

Esse modelo mostra-se adequado porque, na fase de planejamento da contratação, verifica-se que não é

viável ou vantajoso selecionar àpui.t u, foinecedor, seja por razôes técnicas, opencionais ou em 1 ,záo da

demanda ser contínua, purverizJoi ã passível de expansão para diferentes localidades do município' Nessas

situacões, o credenciamento úttiUititu a participação de múltiplas empresas, garantindo maior cobertura

territórial, diversidade tecnológica e sustentabilidade do serviço'

Assim, o credenciamento constitui uma forma de contrataÉo diretã poÍ .inexigibilidade 
de licitação,

.onr"rina'o fiüãidãoe, eRciênciá, rÉxiritiaaae e transparência à AdministraÇo Pública' Trata-se da modalidade

;;i;"d"qr;à. para servíços de implantação e manutenÉo de redes wi-Fi públicas gratuitas,-cuja natureza exige

. p"rt'.ip"É" dã diferentés rorn.cáàores, a possibilidadã de expansão gradual e a coprodução entre Município e

íniciativa privada,

2) Exclusividade/Beneficio ME - Micro Emprese/EPP - Empresa de Pequêno Porte (AÊ' /18, Lei

complementar 123/2006): Não se aolica.

aplicação do critério de desempate em favor de microempresas e empresas de pequeno porte.

,a1
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No entanto, é importante destacar que microempÍesas ê EPPS poderão participar normalmente do

credenciamento, desde que atendam aos requisitos exigidos, assegurando-se tratamento isonômico e a ampla

participação de fornecedores, inclusive de menor porte.

3) Condição de Serviço/Bem oomums servico comum.

Os serviços objeto desta contratação - implantaÉo, operaÉo e manutenção de pontos de acesso gratuito

à internet 1Wi-f1 e. prags do Municípió de Muriae - são considerados serviços comuns, nos termos da Lei no

14.t3312021.

Isso porque se trata de serviços cuios padrões de desempenho 
^e 

qualldade nodem. 3r previamente

definidoi ae iorma objetiva e clara, no próprio 
"ditul " 

no Termo de Referência, sem a necessidade de soluções

técnicas complexas ou de avaliações subjetivas de propostas'

A prestaÉo de serviços de conectividade pública já é prática consolidada no mercado, com parâmetros

padronizados de qualidade, como: velocidade mínima dá conexão, cobertura da área útil, limite de usuários

simultâneos, disponibilidade co"iãru-iz+*ii t"rpo máximo de reconexão, requisitos de segurança e privacidade,

;À'ã-f-[;ióááo ourigatórià JÃ üripur"niot jrnto à-Anatel. Tais requisitos permitem a comparação entre

iornecedores .o, brs" em critérios técnicos objetivos e uniformes'

portanto, trata-se de serviço comum, de natureza padronizável, cuja execução pode ser regulamentada

po|, .ritoür-uniiárÁei Jã 
"rigen.iãL 

nscatizáção, plenamente compatíveis com a sistemática do credenciamento'

ãr" átàitupO" igualdade de ãondições entre todos os prestadores habilitados'

4) serviço continuol APlicável

Trata-se de serviço de natureza contínua, considerando que a disponibilização d€ internet gratuita à

população, em Praças " 
purqr"t ô,ioítã', d"'u oto"u|. de forma permanente' ininterrupta e essencial para o

adequado funcionamento do projeto.

A conectividade pública constitui instrumento de inclusão social e digital, aproximando os cidadáos de

potÍticas de educa@o, .urtur., i.iá, iriLtá 
" 

gorurno eletrônico. Por essa razão, a prestação do serviço deve

estar disponível 24 horas por dia, 7 dias poi semana, garantindo acesso constante, imediato e eficaz às

necessidades da coletividade.

Alémdisso,ademandapeloserviçonãoserestringeaumperíodoespecílcodoano,poisanecessidade
de acesso à internet é contínua ã-ii"t 

"n[", 
variando apeÀas em intensidade conforme os horários' dias e fluxos

de pessoas em cada esPaço Público'

Assim,justifica-seoenquadramentodoobjetocomoserviçocontínuo,oquerespaldaaadoçãodomodelo
de credenciamento, viabilizaniJl ãtrãOo a" ,úttiptot p-resbáores aptos e disponíveis, assegurando maior

ãpiràiúia", flexibiúdade tecnotosica, ecónomicidade e eficiência à Administração Pública.

2, JUSTIFICATIVA
A pÍesente contrataÉo justifica-se pela necessidade de promover a inclusão digital e assegurar à

população de Muriaé o u."r* ;nir"r*iã graiuito à internet em praças e parques públicos, em consonância com

a realidade atual ae crescente Je[náência-da conectividade para a efetivação de direitos fundamentais' o acesso

à informação e a participação cidadã.

O acesso à internet tornou-se elemento indispensavel para a vida em sociedade, sendo Íeconhecido como

um dos pitares para a efetiraãJ au iúãàu"iu digital da 
.inclusão 

social e da promoção da igualdade de

oportunidades. A pandemia O" õuia-fg evidenciou ãinaã mais a centmlidade da conectividade no cotidiano da

população, ao revelar sua irport"n.à úra a continuidade de atividades educacionais, laborais, culturais e para o

acesso a serviços públicos essenciais.

Assim,adisponibilizaçãodeWi.Figratuitoemáreas.públicasvisanãoapenasoferecercomodidadeà
popuruçuo, ,ãi ta;bém fde;;; a'demliatização da jnformação e a redução das desigualdades sociais,

[!l;iild; ;;;.id"dã"r ae aiiJàntesiiáiseiioãioeconamicas úsufruam de um serviço essencial ao pleno

exercício da cidadania. Trata-se de medida que contribui diretamente para o combate à exclusão digital' que aH
principalmente populações em situação de vulnerabilidade' 7lL-
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Além do aspecto social, a iniciativa gera beneÍcios de natureza econômica e cultural. A ampliação do
acesso à internet fortalece a economia criativa e dígital, estimula o empreendedorismo local, favorece o comércio

eletrônico e potencializa atividades turísticas, uma vez que visitantes e munícipes encontram maior comodidade e

atratividade nos espaços públicos. Ademais, possibilita maior acesso a conteúdos educativos, culturais e

informativos, ampliando as oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional.

No âmbito da gestão pública, a implantação de pontos de Wi-Fi gtatuito promove maior aproximação entre

Adminastração e cidaããos, ao facilitar o uso de serviços de governo eletrônico, aplicativos institucionais e

fenamentai de participação social, isso contribui para uma gestão mais transparente, eficiente e participativa,

alinhada às direkizes contemporâneas de cidades inteligentes e de modernização administÍativa.

Do ponto de vista da economicidade, a adoção do modelo de credenciamento com coprodução da iniciativa

privaaa iereta-se a solu$o mais vantajosa, uma vez que permite a oferta do serviço sem repasse direto de recursos
'p,ibfl.ár,i"pf i..ndo experiências exitôsas já implementadas em municípios como São Paulo (Programa WiFi Livre

õpr-; ;" óistrito Fed'eral (programa Wiri Sociat DF). Nesse modelo, as empresas interessadas assumem

intágiatmente os custos ae instaiação, manutenfo e operação, obtendo como contrapartida a possibilidade de

àrpfã*f" o" publicidade institucionai respeitadás os limites legais, regulatórios e éticos apliéveis.

Portanto, a contrataso pretendida atende não apenas a uma demanda premente da Administração

Municipal. Àas tamtÉm a um interesse público relevante, capaz de impactar positivamente a vida dos cidadãos'

prorãi.i in.rrrao digitat, fomen;ã ããtãnráúirunto u.onômico local, estimular a ocupa$o dos espaços públicos

e fortalecer a imagem institucionai ãu Éiãr"ituÉ de Muriaé como promotora de inovação, tecnologia e qualidade

de vida.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO/OBIETO Coilo uM ToDO, QUAilTITATMS E VALOR

A solução proposta consiste na implantação, oPera$o e manuten$o de pontos de acesso gÍatuito à

inteÍnet, por nreio de iedes wl-ii em praças púUúcas. estratqlicas do Município de Muriae/MG, com a finalidade

ã" pr*ío-rá., i úitrrao aigitut, àui"o.áiiár o'u.esso à informãção e aproximar os cidadãos dos serviços públicos

digitais.

o modelo adotado é o de credenciamento de empresas privadas, nos _termos 
do art' 78 da Lei no

14.L3312021, mediante chamamento público. As empresas credenciadas assumirão integralmente os custos de

-piã"t"çq'"p"ração, manutençãà- J ãiruri.uç"o dá infraestrutura necesúria, em contrapartida à autorização

p"i" 
"-p'n 

ãçaã a" urpuço, prúiiiiúút áigituii no portal de autenticação da rede e/ou em painéis informativos

previamente aprovados pela AdministraÉo.

3,1, Quantitaüvos: serão contempladas cinco praças públicas, localizadas em regiões de grande circulação

populational e relevância comunitária :

6. Praça João Pinheiro - Centro - Muriaé/MG - CEP: 36880-043'

7. prãçâ coronel Pacheco de }ledeiros - "PraF da émara" - centro - Muriaé/MG - CEP: 36880-000'

8. PÍaça pr€feito Paulo carvalho - 'PÍaça do Trabalhador" - Tv. Willian Adson Matos, no 30 -
MuriaéiMG.

9. Praça Dornelas - Bairro Dornelas - Muriaé/MG - CEP: 36884-183'

10."PraçadoBroâ"-PraçaDr.Lisboalúnior,no142-Muriaé/MG-CEP:36880-000'

3.2. A imagem ilustrativa dos locais, indicando aonde deverão ser instaladas as placas de divulgação, encontram-

se a seguir-, devendo ser observada a localidade indicada'

3.2.1. Nas imagens intormativas, seguem as indicações de placas a serem instaladas, a fim de divulgação do

projeto "Conecta Muriae" (h ,-l/-

§t



Referências de placa para wl-fi

PRAçA JOÃO PINHEIRO
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PRAçA PREFEITO PAULO CARVATfiO (PRAçI DO TRABALHADOR)
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PRAçA CORONEL PACHECO DE MEDEIROS
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PRAçA DO DORNETAS

PRAçA DOUTOR USEOAJUNIOR (PRAçA DO BROA)

IIT

3.3. Cada Ponto deverá garantir:
i.i.r. coU..tr." mínima: 7oo/o da área útil da praça/parque'

ã.ã.i, úãiúa"ae mínima por usuário: 512 kbps de download'

3.3.3. capacidade dê atendim;;;;;i.útâ"ór aproximadamente 300 dispositivos por localidade'

3.3.4. Di;ponibilidade: 24 horas por dia, 7 dias por semana
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Planilha de servicos:

DESCRIçÃOUNID.QTD.TTENS

POTITOS OT ACESSO GRATUTTO A INTERNET- P

CARVALHO "PRAÇA DO TRABALHADOR" - credenciamento de empresas

prívadas interessadas em implantar, operar e manter pontos de acesso

õr"trit" a internet, por meio àe redes Wi-Fi, em praps e parques públicos

do Município de Muriaé/MG

- Praça prefeito Paulo carvalho - "praç do trabalhof' - Tv' Willian Adson

Matos, no 30 - Muriaé/MG

RAçA PREFEITO PAULO
SERV11

ronel Pacheco de Medeiros - Praçâ da câmara - Centro - Muriaé/MG
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- Praça Dornelas - Bairro Dornelas -Muriaé/MG
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- Praç João Pinheiro - Centro - Muriaé/MG

RATU
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de
Muriae/MGwi-Fi,

SERV

PINHEIRO

privadascredenciamento empresas
de Wi.Fi,por

praças

4. REQUrsrTos DA COÍ{TRAÍAçÃO: XlsllrÍlçÃo / QUlUrrclçÃo rÉcrrcl

4.1.Atestado(s)deCapacidadeTecnica,fornecido(s)por-pessoajurídicadedireitoPÚbligoouprivadoque
comprove ter a licitante .r*utuaoã iãiáàmento àe produtos ou áesempenhado serviços iguais, similares ou

superiores ao objeto Ou pr"*nt"-il.itu;;;;;;" legível do emitente, àm papel timbrado, ou em papel sem

timbre com cãrimbo do CNPJ;

;.r. õ-J;;i, áo.rr"nto, ú" habilitação seguirão o disposto no edital convocatório' 
C1

5. AIIIOSTRA / IJUDO TÉCNICO / PROVA DE COÍ{CETTO I T

5.1. A empresa contratada deverá apresentat -ptê11f."$: à Secretaria Municipal responsável p€lo

;õi;;ãc* ""ii 
,tiliãá nás totens dã publicidadê associados à rede Wi-Fi'

5.2.AaprovaÉodaarteécondiçãoobrigatóriaparaa.instalaÉodostotens,devendoaSecretariaverificara
conformidade com os padrões visuais do projeto, o .'"rp",to u, nã*us de pubiicidade institucional, à legislaso

vôente e à adequada comunicação com os munícipes'

5.3.QualquermodificaÉoposterioràaprovaçãosopoderáserimplementadamediantenoYasubmissãoê
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autorização formâl da SecretaÍia Íesponsávê|.

5.4, Na placa de divulgação do projeto, deverá conter um espaço para menção à prefeitura municipal de Muriaé,

bem como ao nome dó árojeto 
;conecta Muriaé" - conforme o modelo nas imagens acima ilustradas.

5.5. anexo a este termo, segue as imagens dos locais, bem como as indicações e exemplares de placas, que

deverão servir de fxemplo pãra os credãnciados, no momento de instâlação da placa de divulgação, contendo

menfo à prefeitura de Muriaé.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETOT

6.1. A execuéo dos serviços Objeto deste credenciamento dar-se-á conforme demanda da Administrdção Municipal

ã" urri"ã, ã"uiànte emi;são o'" óà", de Sewiço (oS) ou-outro instrumento formal de requisição, contendo os

üiür d-,1ffirçãà, soriciiaç*t o" instalação ogmànuienÇo, bem como demais instruções pertinentes'

6.2. Locâl de pÍ€stação dos serviços: A execução. oconerá no âmbito do Município de Muriaé/MG, abrangendo

as localidades listadas na Tabela 1 
j 

Lista de localidades contempladas. As ações previstas neste Chamamento

público não implicam quatquer ã*r itun..iro uá Poder Público Municipal, sendo possível, em contrapartida à

DroDosta selecionada, u 
"*protuêJ 

aã'Ãàã oãttl purc"ito(O Coprodutores por meio de atos publicitarios em

phàt ou meios digitais, conforme especificado neste instrumento'

6'2'1'AcoproduçãocomosetorpúbliconosparquesepmgsdeMuriaepermitequeosparticipantesobtenham
notoríedade, não apenas em raáo da publicidade, mas tamtÉm petos benetícios. OTo""lll da disponibilização

;;;;il-o;;idã úpuruooJJ*üráo á naÉri-çao dos usuários à qualidade do serviço prestado'

6.3 Especifica@s do obieto

6,3.r. o Município fornecerá os roteadores wi-Fi (primeiro ponto de acesso) para cada localidade, cujas

especifi cações mínimas são:

o lipo: Ponto de acesso Wi-Fi externo (outdooo;

. Padrão de rede sem fio: wi-Fi 7;

o Número de fluxos espaciais: Mínimo de 4;

. Área de cobertura: Mínimo de 465 m2;

. Capacidade de clientes simultâneos: Mínimo de 250 dispositivos;

. ààtt. de uplink: MÍnimo de 1 (uma) Porta Ethernet 2'5 GbE;

. AlimentaÉo: PoE+ (Power over Ethernet Plus);

o Método de .ontug"ri irporte para fixação em parede e poste (suPortes inclusos);

. ClassificaÇo de pioteSo: Mínimo IPX6 (resistência à água e poeira);

. Dimensões máximas: até 170 x 208 x 54,5 mm'

6.3.1.1 - As demais atividades realizadas pela empresa credenciada, como expalsão da rede, instalação de novos

pontos de acesso ou .rbrtii"i;;1;-.i;,d;.ú;, deverão ser executadas com equipamentos próprios,

ãúriàrt"riãr*t" t omotogaaoJüla Àlt-erÊi,'garantinio conformidade com normas técnicas e de seguranç'

6.4 Obrigaçõês da empresa contratãda: A empresa credenciada deverá:

Providenciar acesso gratuito à intemet nos paÍquês e prags públicas' assegurando:
' " - 

r 
- 

Go.iOuae míni-nra efetiva de download de 512 kbps por usuário;

o Atendimento a aproximadamente 300 usuários simultâneos por localidade;

o t-i*it" de conexão ininterrupta de 2 horas por usuário;

. Área de cobertura mínima de 700/o da área útil;

1

Conexão 24 horas por dia, 7 dias por semana;

c Bloq ueio de novos acessos quando a demanda exceder a capacidade disPonívet.

2, Procedimento de conêxão do usuárioi
Redirecionamento automático Pa

lluriaé", botão de conexão e Pub

o SSID da rede conforme
localidadel":

padrão

rô captive portal contendo logotipo do Proieto "6o"êíta
licidaáe digital (máximo de 20olo da tela);
;úiet; cdecta iluÍiâé - Pra

/,"_\t;J



/,"-\q;/
cadastro obrigatório do usuário na primeira conexão, contendo: Nome, e-mail, cPF, endereço,

celular/WhatsApp e hyperlink para Termo de Uso;
possibilidade de coleta opcional de outros dados, sem preiudicar o acesso ao serviço;

Banco de dados hospedado exctusivamente nos equipamentos da empresa contratada.

ranca. orivacidade e neutralidade da rede:'-ãã1.áítii 
piirá.iaade dos usuários e proteçâo de dados conforme Marco civil da Internet (Lei no

t2.96s12014);
c Não realizar iiaffic shaping ou qualquer a6o que viole neutralidade ou liberdade de acesso;

. Somente repassa, informãções'aos órgãós municipais mediante solicitaÉo formal, observando

sigilo e legislaÉo aPlicável.

Publicidade digital e totens:' -;;il;ãà"ràrá 
apr"sentar previamente.à ryfuf Municipal solicitante a arte .que 

sera

utilizada nos totens e anínciái oigitais, respeitando limites de espaço e padr&s visuaís do Projeto

" anetta l'luriaé" ,^*-r ,.r! c..,ôr:

" Ghuo-ã6;ção na arte ó podeÉ ocorrer mediante nova aprovaÉo formal da Secretaria.

o Os totens e a arte deveãã'piãriJ"n.iuau pela credenciada, tendó todos os custos relativos à

sua instalaÉo, sob sua responsabilidade'

,, O modelo iâdicado para instatação nas praças. s€gue em anexo a este termo'

6.5 Prazos:

.Iníciodaexecução:Até01(Um)diaútilaÉsemissãodaos,salvoprazodiversopreviamenteacordado;

. Execução: conforme .i"-.ôãá" aá pedido de. intetçao' Saqnqrdg o cumprimento integral das

ãnaiiõestecnicas e opeiacioíais estabelecidas neste Termo de Referência'

6.6 - DA FORÍI{A DE SELEçÃO DOS CREDET{qADOS - DISTRIBT'IçÃO DE DE]IIAÍIDA

Conforme o artigo 79, inciso I, da lei 14'133/2021:

,,Art.Tg,ocredenciamentopdenáserugdonasseguinteshipótesesdecontrataÉo:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viáuel e valtaiosa. pa:a a Administraúo a

reatização de antrataçfus simultâneas em andiçfu padronzadas;"

Nostermosdoart.Tg,incisoI,daLeino14.l33/202l,ocredenciamentopodeserutilizadonashipoteses
em que a contrataÉo r"iu p"iãÉiâ 

-" 
não exdudente, ou seia, quando for viável e vantajosa para a

Administração a celebração o" ãntãiãr ii.rrtâneos com diversos prestadores,. em condi@s padronizadas'

O objeto em questão, ,"fur"nt ã inrtufáção e operação de pontos áe acesso Wi-Fi em praças e parques públicos,

possui natureza que permite e dã;;; üir"t"So simultânea de difeÍentes credenciados' considerando sua

comptementaridade, atcance, ô;;il;;*à;Júicõ, àiu"rsiauae de meios e formatos, e a necessidade de ampla

capiiaridade na disponibilização do serviço à populaçôo'

A execução do credenciamento seguirá as seguintes regras:

1. Cr€denciamento Por Praçal
o As empresas intãiããias ooderão se credenciar para todas as oracas listadas na Tabela 1 - Lista

de localidades contemPladas'

c Caso haja mais de uma empresa interessada em uma mesma praça, sera realizêdo sorteio pÚblico'

em data " í-u ó,ãr.ni,rnie designadas e comunicadaj aos interessados via e-mail dos

credenciados.

Oosorteiopermitiráqueumaúnicaempresavencedoraassumaoserviçodedeterminadapraça,
nãohavendoimpedimentolegalparaqueummesmocredenciadovençaemtodasaslocalidades,
caso seja *n*ã;;;;;;';ni-.-à"rlr ", ^a"iã.t'am 

outros interessados crerlenciados' ,/>
"t{,

2. Peíodo de credenciamento:

NITIMCÍPIODE NITRL{E
SECRETARTA DE ADMINIS TRAÇÂO
SETOR DE LICITAÇÕES

3 seg

o

o
o
o
u
o
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o O credenciamento permanecerá ahrto por 60 (sessenta) dias ou até que todas as praças sejam

preenchidas Por credenciados.

o concluído esse prazo, será designada a data da sessão de sorteio para a semana seguinte, no

primeiro dia útil, garantindo previsibilidade e transparência do processo'

3. Contratação paralela e distribuição dê demânda:- o a áontiatação simuúnea ae mUftiplos credenciados não gera sobreposi6o indevida nem p§uízo

à economicidade, poir u 
"*".rÉo 

ocorrerá conforme necessidade administrativa, mediante

autoriza6o expúú aa Secretaria responsável. Todavia, será apenas um credenciado por praç,,

não havàndo problema se houverem diversos contratados' em praças diferentes'

Essa metodologia garante isonomia, transparência e eficiência, promovendo. ampla concorrência'

democratizando o acesso ao creAãnciuÀ"nto e assegürando que o serviço de Wi-Fi seja disponibilizado de forma

ampla, organizada e segura para a população'

7. GARANTTA DOS }IATERIAIS OU SERVIçOS

7,1. GaÍantia dos serviços prestados pêla êmpresa 
-contÍatada:

A empresa credenciada ,"ra ,oõiã'ãr'p"ú irnírunqeo,-9ryração' manutenéo' substituiÉo e expansão da

rede wi-Fi, devendo garantir a'àntinuidade do serviço em regime 2417, mesmo em câsos de vandalismo,

intemperies ou outros eventos fortuitos'

7.2. PJezo e oobertura da garantia:
. Todos os equipamentos-ua-iãànuit fornecidos e instalados pela empresa contratada deverão possuir

certifi cação de homologação ANATEL'

. A empresa aurera ,"rpãírãuirirur-* po, toaor os defeitos de fabricação e funcionamento adequado;

. os serviços d" n1unrr"não-.ãr'.Jaiu"u-üt"-r"núu a"verão ser realizadôs sem ônus adicional ao Município'

ãutunt" ioao o período áã contrato, gaiantindo a operação contínua da rede;

. Em caso de falha ou inJúponiúiiiaáAÉ do serviço, a empresa deverá providenciar substituido ou reparo

do equipamento ", 
pra-'Ãe*iro de 4g hons, garantindo mínima interrupção para os usuários.

. Ressaltamos qr" o priÃliro ,oa"m será fornáido pela prefeitura municipal de Muriaé, sendo essas

exigências necessárias em càso de novos modem'

7,3. Responsabiladad€ téGnicâ:
A empresa credenciada U"r.]-n".., suporte técnico -qualificãdo. 

com atendimento remoto e presencial'

assegurando que todos o, 
"qripuruntor 

J serviços_esteiam 
-em 

conformidade com as normas de seguÉnça,

privalidade e neutralidade da rede, conforme legislaçâo vlgente'

7,4. Registro da g.ftrntia3
Todos os atendimentos, substituições e manuten# deverão ser registrados e documentados' disponibilizando

relatórios à Secretaria rqrnicrpui õiiriiante semóre que solicitado, c&no forma de comprovar o cumprimento da

garantia e da execução contratual'

8. OBRIGAçõES DO LICITAilTE VEÍ{CEDOR / COÍ{TRATADO

Sãoobrigaçõesdocontratado,obseNadasasespecificaçõesdoobjeto,asdiretr.zesdaAdministração
Municipa-l ãas diãúsições constantes no edital, no termo de referência e no contrato

8.1, Implantação e operação da Íede Wi'Fi:
o Instalar, configurar .'í"'n't"t-ot óniot oe acesso fornecidos pelo Município e demais equipamentos

necessários à oPeração da rede;

Garantir o funcionamento contínuo da rede, com velocidade mínima de 512 kbps e cobertura mínima de

7Oo/o da área útil de cada praça ou parque;

Responder por qualquer .unriunião'io""tiva ou preventiva' incluindo reposição de equipamentos

danificados por intempÉries ou vandalismo;

a.2. Conformidade técnica:
. Utilizar apenas equipamentos

substituições;

homologados pela ANATEL para quaisquer Wntos adtr;ionais 

ry
(
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. Garantir a segurança, privacidade e neutralidade da rede, em conformidade com o Marco Civil da Internet

(Lei no 12.965/2014) e demais legislações aplicaveis;
. üanter o banco de dados de usuáiios ãm servidores próprios, garantindo confidencialidade e proteção dos

dados pessoais'

8,3, Gêstão do cadastro e do poÍtâl dê acesso:
o Desenvolver o câptive portal e o sistema de cadastro de usuários, garantindo apresentação do Termo de

Uso, coleta de informações mínimas e opcionalidade de dados adicionais;

. ãáiántir qru à usuário sela redirecionadb corretamente ao anúncio digítal autorizado pela Prefeitura;

. nfresentar à Secretaria úunicipal responúvel todas as artes e conteúdos digitais a serem veiculados nos

totens e portais de acesso para aprova9o prevla'

8.4. Atendimento e supoÍte técnico:
. Disponibilizar ,rport" t*não tumoto e presencial, com equipe qualificada p-ara atender solicitações e

incidentes, assegurando tempo máximo de resposta de'+'8 horas para falhas ou substituição de

equiPamentos;
. Assegurar a operaçao lninterrupta da rede, 24 horas por dia' 7 dias por semana'

8.5. Publicidade e comunicação institucional:

Deverá ser reservado espaço obrigatório em todos os totens, placas e conteúdos digitais para menção institucional'

incluindo:-: 
Logotipo da Prefeitura Municipal de Muriaé; . .... f-oõotipo ou nome do projeto'oonecta Írluriaé"

8.7, Cumprimento de noÍm-as e regulamentos:
. cumprir toda, u, o,g"niii, l{ais, regulamentares e contratuais apliciveis à execução do serviço;

o Responder integratmeniã 
-úr 

ãruür"-r descumprimento das obrigações, incluindo penalidades previstas

na Lei no 14.l-:,112071e no instrumento contratual'

9. OBRTGAçôES DO lluNrcÍPro DE l'tuRrAÉ

9,1, Fomecimento do equiPâmento inicial:
. Disponibitizar o p|.i|nuirã'pãniã;;';;;;- wi-Fi_em cada prag ou parque listado na Tabela 1 - Lista de

localidades contempnOás, iántorme especifica{oes mínimas descritas no item 6'3;

9,2. Disponibilização do espâço público:
.GarantirautilizaÉodosparqueseprapspúblicascomoloc,ldeinstalaçãodospontosdeacessoedos

totens de publicidacle, seíiq],ãú'"i Oni,' financeiro adicional para o Município;

9,3. Aprovação dê conteúdo e artes visuais:
. Recetrer e aprovar previamente as artes que serão utilizadas nos totens, placas e poftais digitais'

assegurando conrormiaiáe-io. ãs diretrizes institucionais e limites de exposição publicitaria;

. Aprovar anúncios oigiü-Jã àr.irqrãi ià.i",iaos adicionais que façam parte do portal de conexão wi-Fi;

9.4. Fis€alizâção e acompanhamento:
. Acompanhar u u*or6ã'ããi'ãrviços, inctuindo instalação, manutenÉo, operação da rede wi-Fi e

veiculação de conteúdos digitais;
. Receber relatórios de oà,r'ão,'ptora, físicas e digitais dos serviços prestados, com prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis aPos cada ação;

9.5. Suporte à comunicação institucionall
. orientar os creoenciaoos'ãuàiiá i- üãntiaaa. visual do projeto e da Prefeitura' assegurando a correta

men$o nos totens, placas e portais digitais;

o comunicar ro*ar."ntJÃL's á. *rtãio, prazos de credenciamento e quaisquer aiustes administrativos

necessários à execuÇo do Projeto.

10. FTSCAUZAçÃO %
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10,1 - Nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei no 14,133/2021, a execução do contrato administrativo decorrente

àà iredenciamento será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados pela autoridade

ãÀ.p"i"ntà, qr" utuarão como gestor e fiscais do contrato, conforme suas respectivas atÍibuições'

10.2. A função dos gestores e fiscais será coordenar, supervisionar e manter o controle geral da execução'

uãoÉnao pràviOênclai administrativas necessárias ao bom andamento do objeto contratado, inclusive junto aos

,"t-"ià.hunárntes. Atuarão de forma direta sobre a execução técnica, opemcional e esPecífica do contrato,

oarangndo o cum,rimento a"r ã.oiiú á" instalação, operafro e manutenção da rede Wi-Fi e dos totens de

óublicidade. ls atiibuições dos Íiscais designados incluirão, entre outras:

10.3. Manter contato direto com os credenciados, assegurando o alinhamento das ações, a fluidez da comunicaÉo

ãi àrr"ta execução das aemunàát rerutentes à instaÉção, manutenção e operaéo da rede wi-Fi;

10.4. Emitir os pedidos formais de execução, incluindo ordens de serviço para instalação de pontos de acesso,

implantação de totens e quaisquer solicitações de manutenção,.substituíção ou expansão da rede, especificando

;ffiã;üir;;us, nàrários ã aernaü londições técnicas estabelecidas no Termo de Referência;

10.5. verificar a efetiva execuso dos serviços, por meio de comprovações documentais, registros de conexão'

capturas de teta do portat 0"..*-,i":t* aãi'*r,rylg:llstalados, relatórios de operação e qualquer outra

evidência idônea que comprove o cumprimento das obrigaçoes;

10.6. Controlar a conformidade com os prazos, especificações técnicas, cobertura de sinal e demais requisitos

contratuais, reportando eventruir fuinur. atrasos ou desconiormidades à autoridade competente;

l0.T.Registrareinformarquaisquerirregularidêdes,desqlÍnprimentosoUfalhasnaexecuçãodosserviços,
irg"ii"àã ái""iaéniiat aarniniJiuüuãt ou óti*Éo de sanções' quando cabÍvel;

10.g. Atestar a execução dos serviços, autorizand-o a liquidação das despesas apenas apos a verificação da

conformidade com o contrato e com o Termo de Reterencla;

lo.g.Manter relatórios e registros atualizados, de forma sistematizada, para fins de controle interno, prestação de

àntas e eventual auditoria por órgãos de controle'

Lo.1o os fiscais e o gestor deverão atuar com independência tecnica, responsabilidade funcional e observância

aos princípios da tesatidade, rriàrl*iitrãaã, ,"riÉ!:i-"=l.lê"cia, respondendo pelos atos que praticôrem no

exercício de suas funçour, gara;tináo u co"etu implementaSo dã póeto de wi-Fi e a efetividade da comunicação

institucional junto aos munícipes'

Ficam designados os respectivos servidores para a função de fiscais:

1. Fernanda Barroso Rodrigues - MASP no 798'7002

2. Fernanda Reis Moulin - MASP no 008'286'002

i. nrthur lguiar de oliveira - MASP no 008'304 002

12. VIGÊÍ{CH DO CREDENCIÂiIENTO

12.1. O presente edital de cÍedenciamento permanecerá aberto. pelo prazo de 60 (sêssenta) dias, contados da

pubticação, ou até que .":u. 
' 
ã"riàãÀãritã preenchidas todas as localidades previstas (praçs e parques

contemplados), o que ocorrer primeiro'

12.2. O termo de Credenciamento firmado entre a Administração Municipal de Muriaé e cada empresa ou entidade

iãLiriàaã t*a ,Oãn.iu au oa (três) anos, contados a partir da data de sua assinatura'

12.3. O edital de credenciamento poderá ser prorroggdg.po.r ig.ual período, mediante justificativa fundamentada'

de acordo com o interesse puuricoãa ionueniência ãa Administração, respeitados os limites legais'

12.4. A prorrogaçãO da vigência dos termos de credenciamento estará condicionada à prorrogação formal do edital

de credenciamento, devendo observar os mesmos prazos, em rofito 
"o 

princípio da isonomia e às condições

ãriqinãiiut estabelecidas no instrumento convocatório'
I

III(t
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ls. sANçõEs
15.1.cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdateino14.l33/2021,ocredenciâÍlo.que:
15.1.1. Descumprir, totat ou p;;;;;1;,';;.;;àições assumidas no termo de credenciamento ou no termo de

uso do espaço Público;
15.1.2, Não implantar ou não manter os pontos de acesso wi-Fi conforme especificações mínimas exigidas pela

Administração;
15.1.3. Deixar de apresentar, previamente, a arte ou conteúdo publicitario para aprovação do Município' ou inserir

propaganda não autorizada;
ls.l.4.Instalarequipamentosemdesacordocomasnormastt&nicasousemhomologaçãodaAnatel;
15.1.5. Interrompe, u prestuço ao ãJiü";;;; inlrrtin.uou, causando prejuízo ao interesse público;

15.1'6.Prestarinforma@sfalsasouapresentardocumentaçaornverídicanoprocedimentodecredenciamentoou
durante a execução;
15.1.7. Utilizar os dados de usuários de forma indevÍda, em afronta à legislação apliével' especialmênte ao Marco

Civil da Intemet e à Lei Geral de ProteÉo de Dados;

15.1.8. Adotar comportamento iniiÃÀ"ãá, .or*uifraude de qualquer natureza na.execução do objeto;

ii.i.ó. pãtú|. 
"to'tesivo 

previsto ni Lei tuerat no 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

15.2. Em caso de inexecuÉ" i;; ;;Jçõ"r ;súbelecidas, falhas na prestaÉo do seNiço, descumprimento das

normas contratuais ou qualqu"fã,f,àliiôrfunaua", a Administração poderá, garantida a prévia defesa' aplicar

ao credenciado as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência;
15.2.2. Multa;
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de Muriaé;,. .. 

r

15,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra$o Pública, nos termos da Lei no

14.l33l202t.
15.3.AsanÉodeadvertênciaseráaplicadaemhiÉteses.demenorgravidadeouem-casodedescumprimento
parcial que não comprometa a"*ro'*ã ããrrnte a continuidadà do se-wiço, quando não sê justificar penalidade

It:;. T§tft4" de impedimento de licitar e contratar podera ser aplicada ao credenciado qu", de forma reiterada

ou srave, descumprir suas onrrórçã"iêrã ãiàr-à a" Jté oj itrOtl ànot, no âmbito da Administração Pública direta

e inlireta do MunicíPio de Muriaé'

15.5. A sanção de declaração dl-inidoneidade poderá ser aplicada nos clsos de fraude, dolo, má-fé ou prática de

atos lesivos à Admtntstnção púúü, ãoÃãráitót e, toaos os entes federativos, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis)

anos, conforme gravidade do fato.
15.6. As sanções poderão ser-à-pticadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da obrigação de reparação

Ntegrat aos d'anos'causados ao patrimônio público ou a terceiros'

12.S. A pronogação seÉ formalizada mediante termo aditivo, quando comprovada a necessidade de continuidade

Oã oUjeto, a 
-vantajosidade da manutenção do vínculo e o cumprimento saüsfatório das obrigações pelo

credenciado.

13. GARAT{TIA CONTRATUAL
13.1. Não se aplica

14. REÀrusTE/ REPACTU^çÃo

14.1. Em razáo da natureza do presente instrumento, que se refere ao credenc,amento para disponibilização de

;;i;;;.es,à siàtrii"ãirrJ;J;;;úç"; f,iurtor, nao s" aprica a previsão d" ryry:te gy repactuaÉo de

valores, tendo em vista que nao haveÉ aüpénalo financeim qor paÍte da Administração Municipal' limitando-se

está à cessão de uso do *pd ffii;;;;ã rrt Uàl"tt"r"Oo e manutenção dos equipamentos, bem como à

exploração publicitaria vinculada ao projeto'

14,2, Assim, inexiste tabela de preços ou contrapresta§ão.pecuniária a ser atualizada, uma vez que a remuneração

do credenciado decorrerá 
"*.ruiú'uããnt" 

aa utiua6ô da marca em placas, totens ou meios digitais, conforme

aprovado previamente pêla Administração'

14.3. A ausência de reajuste decone do fato de que n::ão há contrato oneroso ou vínculo continuado com impacto

financeiro no orçamento ,unrciti, ,ãt ti|n trltoiit§lo a".'1'e contrapartida não qÍYIi{':'firmada com base

no interesse púbtico, nos termo!ãã iãin" t4,t33l2d2t e do Decreto Federal no 11.87812024.

I
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15.7. A aplicaÉo de qualquer penalidade observará o devido processo administrativg, c9m garantia de

contraditório e ámpla deiesa,'nor t"r.or da Lei no l4.l33l2}2l, do Decreto Municipal no 12.Mll2OZ3 e demais

normas correlatas.
is.à. úu fixação da penalidade serão considerados: a natureza e a gravidade da infração,. a. reincidência, as

circunstâncias atenuantes ou agravantes. os prejuízos causados ao interesse público e a boa-fé do credenciado'

16. iiODELO DE GESTÃO DEO CREDENCIA}IET{TO

16,1. A execuéo dOS serviços decorrentes do presente Termo de credenciamento deverá observar fielmente as

condi@s estabelecidas "" iüi ã ;À;amento público, no Termo de Referência, no instrumento de

credenciamento assinado pens úá u nas normas previstas na Lei no 14.133, de 2021, sendo que cada parte

;õil!'i6Êilionúràn.iut"a"-iuainexecução total ou parcial, nos termos do aÍt' 115 da referida Lei'

16.2. A execução dos ServiçOs pelos credenciados será acompanhada e fiscalizada por servidores designados como

fiscais do credenciamento, o, pãi i"* trustitutos legais, conforme disposto no aft. ll7, caput, da Lei no

14.1331202t.

16.2.1. o fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execuso das ordens de

veiculação e demais ativioaoes ãâripãn-1rãgu'r pelo_s credenciados, sejam elas de natureza administrativa ou

tecnica, determinando o que for-n*"t!àiio a .orr.çao de falhas e encaminhando as informações à autoridade

competente para providências cabíveis'

16.2.2.competeaofiscalVeriftcârseaprestaçãodo's9,i-ço.'dedivulgaçãoatendeàscondiçõespactuadas,
inclusive quanto ao veículo o" ãÁ*iãé" ,tiúzado, periodicidade, foniato da inserção e demais parâmetros

definidos no Termo ae nererenai ia-vài-aãdivergênciai slgniRcaiivas, dererá comunicai à autoridade responsável

para as devidas providências administrativas'

16.2.3. No caso d" ,"i.uro, irirur'ãlJà.i-nro*ioua" ."rá verificada com base nos exemplares físicos ou digitais

apresentados pelos credenciadásl u"r ioro nos comprovantes àã circulação, quando for o-caso' Para veÍculos

diqitais, será exigido relatô1o ;; ;*.*, prints de tela ou outro meio idôneo de comprovação' Para rádios e

tetevisões, deverão ser rorn*la'or"ióãrár tá.iáiGá.çoo, logs de programação ou equivalentes) que

comprovem a execu$o.
16.2.4.ofiscaldeverácomunicaràautoridadesuperior,emtempohábil,tod99qr,l9.u:I:ituaçãoqueexüa
decisão ou providência fot. o" tã tã'p"iancia, conforme art' 117' §2o da Lei no 14'133/2021'

16.3. Em caso de impedimento ou paralisaéo motivada do credenciamento, a Administração poderá suspender

;;;;ffi;;; u idnrocaç"o a* LredencLdos, registrando a situação nos autos do processo.

16.4. O credenciado Será obrigado a reexecutar ou corrigir, às suas expensas, os serviços prestados com vícios'

defeitos ou incorreções, in.ruríããáiun*ãior" ,ÀJ"é", quando a ãnterior for considerada ineficaz' incorreta

ou em desconformidade com o solicitado'

16.5, O credenciado responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelros em decorrência

da execuso dos serviços, sendãi-uã ,-i*uriruoo realizada pelos servidores públicos não exime nem reduz essa

responsabilidade, nos termos do art' 120 da Lei no 14 133/2021'

17. GERENCIAMEí{TO DE RISCOS

17.1. É parte integrante Oo p-,.ãntã f"rro de Referência o Gerenciamento de Riscos constante do Anexo I -
GERENCIAMENTO DE RISCOS;;;;;t taãuem integrara o contrato Administrativo celebrado.

â1'ff11âtr'"H"sponsávet peta etaborafo do rermo.de Referência, que conesponde à realizaso de

chamamento público para .àãÀ.JuÃánro d. "rpr"*, 
privadas interessadas em implantar, operar e manter

pontos de acesso gratuito à il;;i. por reio de redes wi-Fi, em praças e parques públicos do Município de

Muriaé/MG, sem ônus financen" pãáãoJrm,stração pública, em contrapartida à possibilidade de exploração

publicitárianoslimitesprevistosnesteinstrumento,pormeiodecredenciamento,paraconstarcomoanexoao

t
t!t
I'

4
edital.
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PRoCEDIMENTO AUXTLIÂR Í{o 18U2025
INEXIGIBILIDADE NO 036/2025

ANEXO II
MIÍ{UTA TER}IO DE CREDEÍTCIAMENTO

A PREF EITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, com sede na Avenida Maestro San sao, no 236, Bairro Centro,

na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPI sob o no 17.947'581/0001-76, neste ato representada pelo Secretária

Municipal de Saúde, Sra' »0000«, brasileira, casada, domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o no

)oo(.)oo(,»«.xx, doravante denomin ado CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

/hscrito(a) no CNPJ/MF sob o no )O0OOOOOOOOO«X sediado(a) na Rua Xrc«X,

o CONTRATADO, neste ato representado(a) por

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OB,ETO E DO VALOR

cúusuLA PRTMETRA - oBJETO (art. 92' r e rr)

neste instrumento.

vinculam esta contratação, independentemente de transcriÉo:

O Termo de Referência;

o Edital;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cúusuLÂ SEGUÍIDA - vIGÊI{crA E PRoRRoGAçÃo

O prazo de vigência da contratado é de

105 da Lei " 14.1 ,de 1.

TERÍtlO DE CREDENCIAIIEI{TO No

OXX/2OXX QUE FAZEM ENTRE SI O

I.IUÍ{ICÍPIO DE M( E Â EMPRESA

)oom(,

antados dda) .'..............'............, na forma

no »«Xx em
»ooo000m«,
Lei no 14.133,
Contrato, deco
enunciadas.

rcO(}y, CEP: rcOOOo«, doravante designad

xxxn«xxx, brasileiro(A) , inscrito no CPF sob o no nOCOo« em observância às disposições da

de 10 de abril de 2021, e demais legislação aPl icavel, resolvem celebrar o presente Termo de

rrente da INEXIGIBIUDADE o 036/2025, med iante as cláusulas e condições a seguir

credenciamento de empresas privadas interessadas em imp|antar, operar e manter e9T9: de acesso gratuito à

internet, por meio de redes wi-il;#;;õ;parques ptúicos ao úunicípio de Muriaé/MG, sem ônus financeiro

para a Administra6o púbtica, 
"*ãítrãáãrtiaã 

à'possibilidade de exploiaSo publicitária nos limites previstos

cúusulÂ TERGEIRA - TIIoDELos DE ExEcUçÃo E GESÍÃO CONTRATUAIS (ATt. 92. IV, VII C XVIII)

oregimedeexecuçãocontratual,osmodelosdegestãoedeexecuso,assimcomoosprazosecondiçõesde

VALOR TOTALVALOR
UNTTÁRIO

QTDEUN
ESPECIFICAÇAOTTEM

01



N,ITMCÍPIO DE NTT.IRL{E

S EC RETARI,A DE ADI,ÍINI S TRAÇ ÀO fl"
tL
1

SETOR DE LICITAÇOES

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

cúuSULA QUARTA - SUBCOI{TRATÂçÃO

Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

cúusurá QUTNTA - R"EÀTUSTE (art' 92. V)

Em raáo da natureza do presente instrumento, que se refere ao credenciamento para disponibilização de pontos

a" u.Ã* grutuito a internet em àsfrói p,iuri.ãt, não se aplica a previsão de reajuste ou. repactuação de valores'

à;;; ii;ü;; nao nar"ra ailpéndio finanieiro por parte dâ ndministração Municipal, limitando-se está à

cessão de uso do espaço pr:urico úiã nns ae instalação e manutenção dos equipamentos, bem como à exploração

publicitária vinculada ao projeto'

Assim, inexiste tabela de preços ou contraprestaçã-o pecuniária a ser atualizada, uma vez que a. remuneração do

credenciado deconerá e*ctrsiriÃent ãa'utitizáção da marca em placas, totens ou meios diqitais, conforme

aprovado pÍeviamente pela Administração'

A ausêncla de reajuste decorre do fato de que não-há. contrato oneroso ou vínculo continuado com impacto

financeiro no orçamento ,rni.ipui,-,ãiti'n ui''to|.i",q1o d" '* 
e contrapartida não qÍuliaj':' firmada com base

no interesse púbtico, nos termo! àã iÀin" t4.t33t2(i2t e do Decreto Federôl no 11.87812024'

cúusutÂ sExrA - oBRTGAçõES Do CoNTRATAI{TE (art' 92' x' xr e xrv)

São obrigaSes do Contratante, além das previstas no termo de referência:

Exigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelocontratado,deacordocomocontratoeseusanexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto fornecido' para que

;;j; ;;; il;;bttituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execu6o do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto'

para efeito de liquidação " 
puõãr."t", Quando houver contãvelia sobre a execuso do obieto, quanto à

ã*"^àq q"JiJJae eiuantiàaãe, conforme o art' 143 da Lei no 14 133' de 2021;

Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execufo do objeto, no prazo, forma e condições

ãrtuú*làoí no presente contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

cientmcar o órgão de representafo judicial da Advocacia-Geral da união para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados o, ,eqr"-ri-Ã"nto, manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuÇo do ajuste

A!a.: 

-

AAdministraçãoteráoprazode30(trinta)dias,aconárdadatadoprotocolodorequerimentoparadec
admitida a prorrogaéo motivada, por igual período' '

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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Comunícar o Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 620,

Lei no e 202

Não contratar
afinidade, até

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusuu sÉTrMA - OBRTGAçõES DO CONTRATADO (art.92' Xrv' XvI ê XvrI)

São obrigações do Contratado, além das previstas no termo de referência:

o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente se* o, 1r.o, 
" 

ãi jãrp"r"'iãáiorr"nto da boa.e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

;ã;ig;;õ"t a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local ou do serviço para representá-lo na execução do contrato'

A indicâção ou a manutenção do preposto da.empresa qodera ser recusada pelo ór9ão ou entidade' desde que

O"riãurãnt"tuttificada, dãvendo â 
"rnpt"* 

de§ignar outro para o exercício da atividade'

Atender às determina@s regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art' 137 II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumPrimento das cláusulas deste contrato' com habilitação e

conhecimento adequados, forã."nao os materiais, equipamentos. fenamentas e utensílios. demandados' cuja

quanridade, quatidade e tecnoÀi;';;;;"t*Jer'às ràmenaações de boa tecnica e a legislaÉo de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no prazo fixado pelo

fiscât do contrato, os serviços #;lu1! t;;;;ili* ui.i*, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais emPregados;

Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuÉodoobjeto,deacordocomoeédjggle!cfesê_d9
consumiOor f Lei n" U"r'."rã õii"ao e qualquer áano causado à 19TlL'l1tç'" 

ou terceiros'

não reduzindo 
"rsu 

,"rponrab.-iúde a fiscalização ou o acompanhamento da execu6o 
. 
contratual pelo

contÍatante, que ficará autorizaãáã descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

,duranteavigênciadocontrato,cônjuge,companheiroouparenteemlinhareta'colateraloupor'oi"r"ü;";rü,6!iirú..t" o" â^tráta-nie ou do fiscat ou gestor do contrato, nos termos do oÍigs

I ra tco Lei 4

QuandonãoforpossívelaVerificâéodaregularidadenosistemadecadastrodeFornecedores_SICAF,o
contratado deverá 

"ntr"gu, 
.o ,",ããJüi tarã p"É r'.-lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

da prestação dos serviços, o, ,"g'ini"; documentosj 1-). ?Io'u..d" 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta retativa aos tiiurtàr iúr"it e à oívtoa Ativa da união; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a r"."nau 
'llrni.ipui 

áu 
-Oittrituf-ao 

.domicílio 
ou sede áo contratado; 4) Certidão de

R,ü;.;ú;;; ão FCTS _ cRF; e s) certidão Negativa de Débitos rrabalhistas - CNDT;

Responsabilizar.sepelocumprimentodasobriga@esprevistasemAcordo,Convenso,Dissí.dioColetivode
Trabalho ou equivalentes oas categ;rias abrangíaás pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais'

previdenciárias, tributárias " ";:;# õr"*ü. ã, r"girtação específica, cuja inadimplência não transfere a

iàiún*uiriauá" uo contratante; q/
comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acident*

que se verifique no local dos serviços'

prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos' garantindo-lhes o
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acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuSo do

empreendimento.

Paralisar, por determinaéo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislado pertinente, cumprindo as determinações

Jà, Éã"ro pOUficos, mantendo sempÍe limpo o local dos serviços e nas melhores condições de seguranç4, higiene

e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contrabnte,. para a.nálise e aprovaso, quaisquer mudangs nos métodos
--*rúr"rir" 

iuiam ás'especiRàioes do memoriat descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do m-enor de dezesseis anos, exceto na condiso de aprendiz para

os maiores de quatoee anos, r;;;iú utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as condi$es

exigidas para habilitação na licitaÉo;

cumprir, durante todo o período de execufo do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116);

ComprovarareseryadecaÍgosaquesereferea-cláusulaacima,noprazofixado.pelofiscaldocontrato,coma
indicãÉo dos empregados qr"'pidnin"" as referidas vagas (art' 116' oaráorafo único);

Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdeconênciadocumprimentodocontrato;

NI INICÍPIO DE N,ITIRL{E
S ECRETARI,A DE ADMINISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÕES

Arcar com o ônus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua Proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto in icialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataéo, exceto

ino 02dquando ocorre r algum dos eventos arrolados no 24

cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;

cúusuLA orrAvA' oBRTGAçõES PERTTNENTES A LGPD

As pdrtes deverão cumPrir a J1a 70 14 quanto a todos os dados Pessoais a

que tenham acesso em razão do cettame ou do contrato admin istrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a paftir da apresentação da proposta no Prodimento de contratação, indePendentemente de d«larafio ou de

aceitação exqressa

os dados obtidos somente Nerão ser utitizados pn as Íinatidades que justifraram seu aesso e de aardo com

a boa-fé e am os princípios do art. 60 da LGPD'

EvdadoocomryrtithamentocomtereiosdosdadosobüdosforadashipótesespermitidasemLei,

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contntos de suboperação

firmados ou que r"nnu, 
" 

nr rá"iÁi*'wu a't'àaao' 'f
Terminado o tratamento dos dddos nos termos do aft. 15 da LGPD, é dever do Antratado eliminá-los' 'o' 

u"çã[
das nigiteses do at. t6 da tepí iãiiiio áqiitas e, qre n**, necessidade de guarda de dúumenbção para
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fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e gmente enquanto não prescritas essas

obrigações.

É dever do contratado oientar e treinar seus emprqados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

de@nentes da LGPD.

o contrabdo deveni exigir de subopendores e sub@ntratados o cumprimento dos dever§ da ptente dáusula'

permanecendo ntegmtmente responxável pr ganntir sua obseruância'

o @ntratante Není reatizar diligência para aferir o cumpimento dessa cláusula, devendo o anÜabdo atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

Obntratadodeverápresar,noprazofrxadoptoContnlante'prcÍogáveliustifrcadlryente'quaisquer
informaúes acera dos aaOos peshíi W, iiiprià*a da LGPD, inctusive qúanto a eventual descafte realizado'

Banas de dados formados a paftir de confutos administ -ativos, noadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, aeien àinantiaos em ambiente vittuâl ontrotado, com rqistro individual rastreável

de tratamentos reatizados (Lç2D;;L-JZ,';;; iua"'o*' dab' horário e rqistro da frnatidade' pn efeito de

,opiiiit,zuço, em caso rle eventuais omiss&s, desvios ou abusos'

os referidos banos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoryrável, a fim de gannÜr a reutilizaúo

a"sl;ei iaaos peta Administração nas hifiteses previstas na LGPD'

ocontratoestásÜjeitoaseralteradonosproedimentospeftinentesaofubmenbdedadospssoais,quando
indicado Fb autoridade ,o,Ãit", "''àp"'i't 

a AN,D pr meio de opinifus tecnicas ou reamendações'

ditadas na fotÍna da LGPD.

os contratos e convênios de que tnta o 6 10 do art. 26 dA LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional'

cúusutÂ NONA - GARAiTTu DE EXECUçÃO (art' 92' Xrrl

Não haverá exigência de gamntia contratual da ex«ução'

cúusutADÉcIilA_IÍ{FRAçóESEsANçõEsÂDMII{ISTRATníAS(âÍt.92.xlv)

Comete infração administrativa, nos termo§ da Lei no 14' 133' de 2021' o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)dercausaàinexecuÉoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao
funcionamento dos serviios públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobietodacontrataçãosemmotivo
j ustificado;

e)apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduriinteaexecuçãodocontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei no 12'846' de 10 de agosto de 2013

serão aplicadas ao @ntratado que incorrer nas infradoes acima descritas as seguintes sanções:

/"_\q;J

7
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

á lustificar a imposição de penalidade maÍs grave (art. 156. 620. da Lei no 14'133' de 2021);

ii) Imp€dimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
..á" 

" 
..d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade

mais grirve (art. 156. 6 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) oeclaraÉo dê inidoneidade pãra licitar e con-mtar, 3'?!d?-Tltl:11t^:t-,,::ilYot
áér.iiúi nas'alíneas 

..e", "f", "9;;e "h; do subitem acima deste Crntrato, bem como nas alíneas "b",

"ce..d,,,quejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgÍave(art'156,§5o.daLeino14.133,de
2021).

TTTTNICÍPIO DE NTTIRT{E
S ECRETARI-A DE ADMINIS TRAÇ ÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

iv) Multâ:

(1)Moratóriade2o/o(doisporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
inadimplida.

a. O atraso suPerior a 30 dias autoiza a Administração a Promover d

ertinÉo do contrato Nr descum?rimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, anforme dis& o

(2)Compensatória,nopatamarde20%paraasinfra$esdescritasnasalíneasdosubitêm
t2.t, conforme al.-ààão oà'"to Municipal no 12'041 de 16 de iunho de 2023'

A aplica6o das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

i^t'ããiJa"-aã.á ãríao ào coniratante (art' 1s6' §eo' da Lei no 14'133' de 2021)

Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mutta (art' 156' §7o' da

Lei no 14.133. de 2021).

Antes da aPlicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis' contado da

4. de 1data de sua intimação ( 57 Lei o

Se a multa apl icada e as indenizações cãbÍveis forem supe riores ao valor do Paqamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difere nça sera descontada da garantia Prestada ou

no l3 21 ).

previamente ao en@minhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de W (W)aiur, u .o,Llãã àáta ãó receUimento da comunicâção enviada pela autoridade comp€tente'

será cobrada judicialmente

A aplicação das sançoes realizar-se-á em Processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observan do-se o Procedimento Previsto no câput e Parágrafos doa no 4.13

2021. para as Penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade Para licitar ou

contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §1o' da Lei no 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parô o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

oilentaçõ.s dos órgãos de controle'
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da AdministraÉo eúOlica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013.

serão apurados e julgaàos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procdimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)'

NruNICÍPIODE TITIRI{E
S ECRETARIA DE ADMINI S TRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÕES

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos i lícitos previstos neste Contrato ou para Plovocar confusao

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administra ção, a pessoa urídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coliga$o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
133

J

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa ( 1

de 2021)

O Contratante deverá, no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apl icadas, para fins de Publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

o

instituídos no âmbito do Poder Executivo tuderal'

13 de abril de 22

1
o 4.1 2 )

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar são passíveis

J" r"uúnit"ção nà fot*a do art. 163 da Lei no 14'133/21'

os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos ., alvúà ativa, poderãó ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão O"-ir"ntàt deste mesmo contrato ou de outros contratos administrôtivos que o

contratado possua com 
" 

ro,,ããüàã "i. 
.ont.Ent., na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME no 26, de

2

cúusurÁ DÉCrilA pRrilEIRA- DA EXTINçÃo co[TRATUAt (4d.92.I!X)

ocontntoseráertinfuquanctovencidooprztzoneleestiputadqindependentementedeteremsidocumpridasou
não as obrigafrs de ambas as partes contraentes'

Oconüatopderáserextintoantesdoprazonetefixado'sem,ônuspanocontt'atante'!y!!i:b'ã'dispuser
de créditos orçmenüírios WÁ' trà-ãiiirUra" ou quando entender que o @nfrato não mais lhe oferece

vanbqem.

A ertinção nesta hifitese mrrerá na pftixima data de aniversiírlo do @ntrato, dede que haja a notifr@ção do

contratado Flo contraant nr;n iiíao àn peto menos z (dois) mesa de antúdência desse dia.

Gsoanotifrcaçãodanão-continuidadedocontratodequetrataestesubitemúofií,@mmenosde2(dois)neses
da dab de aniversário, , 

"rt 
rçã;;;;;tu;i oartea àg;s z poisS megJs da data da comunicação'

o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrEa@ nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado'

por algum dos motivos pr"ristosã-úõi3zjJ-lc' níú-'§:1zl bem como amigavelmente' assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Nesta hiÉtese, aplicam-se tam!Ém os aÍtioos 138 e 139 da mesma Lei'

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato'

se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

subietiva.

O termo de e*inção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ?
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RetaÇo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice pa ra o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caruf. da Lei n.o 14'133. de 2021)'

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém Vínculo de natureza técnica, comercial'

econômica, flnanceira, habalhista;; civii ià, airigunt. do órgão ou entidade contratante ou com aqente público

ãrá i"^tliürÉntiaao run6ã Ài rLit êo o, alue na fisca'Íização ou na gestão do contrato, ou que deles seia

cônjuge, companheiro ou parente em linhá reta, colateral ou por àfinidade, até o terceiro grau (art' 14, inciso IV'

da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusut-A DÉcrlrlA sEGut{DA - Dos cAí)s oMrssos (aÊ' 92' ur)

os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990

ioo de o Consu midor - e normas e princípios gerais dos contratos'

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta I Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na

4.13 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenÉo ao

d

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçõES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no 14'133' de 2021'

o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições.contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

.'*êài-úi, 
"ie " 

limite de 2S9o (vinie e cinco por céntol do valor inicial atualizado do contrato'

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo' submetido à prévia

ilv;;;;; àã.irli"ri" iriroiá do contratante, salvo nos casos delustificada necessidade de antecipaÉo de

seus efeitos, hipotese em o*.ãri"lã"ã" iãlailiro a.r"nl ocorreino prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132

da Lei no 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alterafo do cgltÍ.at9 podcm ser realizados por simples apostila' dispensada a

."ÉÜr.çuo'a" tu*o aditivo, na forma áo art 136 da Lei no 14 133' de 2021'

cúusul-A DÉcrtlA QUARTA - PuBucAçÃo

forma prevista no rt.
aÊ.,. 91, caqut, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao rt

do Decreto n. 7.774 ,de2 ).2

cúusuLA DÉCrMA QUTNTA- FORO (art' 92' 610)

e
20 c/c art. 70. 630. inciso V.

FicaeleitooForoda]ustiçaFederalem.....',SeÉo]udiciáriade......paradirimir-osliígiosquedecorreremda
execução deste Termo oe contrato que não pudérem ser compostos pela conciliaéo, conforme art' 92' E1o' da

[Locaü, [dia| de [mes] de [ano].

Representante legal do CONTRATADO

c

tlt
(t

,§4 a3r _

Lei no 14.133/21.

Representante legal do CONTRATANTE

ít
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PROCEDIMENTO AUXILIÀR NO 181/2025
INEXIGIBIUDADE ÍTO 036/2025

ANEXO IU

orcuRlcÃo untacnol

A PESSOA FISICA/ inscrita no CPF/CNPI No

sediada/residida na (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento

licitatório instaurado pela Prefeitura Munici pal de Muriaé, sob a modalidade rÍ{EXTGTBILIDADE No 036/ 2025,

sendo a empresa neste ato repre§entada pel no

penas da Lei.

Lei no 14.133, de 202L.

6 , DECLARA, pam os devidos fins licitatórios que NÃO -possui 
impedimentos e vedações. de participação e

contratação pelos motivos Oirp"tt"t "" 
*i. fiaà f-ei Orgânica Municipal e não incursa nos impedimentos para

disputa de liclta*o ou 
"**u*o-Jã 

tont'uto dt q'u trata ó art 14 da Lei fueral no l4'l33lzo2l'

7 - DEcLARA, sob as penas,fl".,l;,":.H:.r:H§r:àffi:l*ffr,l3ii,rffill.,l;1"'lf.T?.r.,$:

to,tetrppl.aua.-oo.o,ou,tisoi;àãrãtá,jú"|6,no1zr/2oo6equenãoestasujeitaaquaisquerdos
impedimentos do parágrafo +" ããitu artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artioos 42 a 49 da citada Lei'

Ü";:ffi;;ü';ffiàiiriçuo nr.ur no (s) documento-(s) de habitita@o e prerendemos utilizar o prazo previsto

no artigo 43, parágrafo to oa teicãmptemàátar no 123/06,. para regularização, estando ciente q:e, do contrário,

decairá o direito à contrataÉ", àO-*.I"J" ãOrúrtã nor 5i ro ao Jo do art. 40, da Lei n.o 14 133, de 2021'

]URIDICA

o Sr. -..........--, CPF

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal No5 446/2017 e suas posteriores

,lt"i"iO"í não possuímos condena6es em nome da empresa e nem de seus sócios em processos criminais

transitados em julgado po.. .orirpêo ,iiva, iránco de influência, impedimento, perturbação ou fraude de

concorrências, formação O" qruJriinã1Ãúientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro' ou

;;;ü;;;;Í.;;rimt relacionados à malversaÇo de recursos públicos'

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público'

em qualquer de suas esferas.

3.DECLARA,sobaspenasdaLei,queateapre§entedatainexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãono
ír"r"".i"lr*"*ã " 

q[ã 
"raii".tâ 

áa obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores.

4-DECLARA,sobaspênasdaLei,quenãoPossuiemseuQuadrodePessoal,empregadosmenoresdelS(dezoito)
anos em trabalho noturno, perigáso* ã, i*ãruuru 

" ", 
quàlqu", trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condiso de aprendiz, a p",tí"d; i; üí"t"ãi*"r, 
"m'observância 

à Lei Federal no 9854, de 27.10'99, que

acrescentou o inciso VI ao art. oàãã lei'fuerar no y'1331zozt' obs': ( ) Se a empresa licitante possuir menores

ãã i+ unot aprendizes deverá declarar essa condiÉo'

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participaÉo

na Lic1aéo e se compromete u'l.i"prii tüor os termos do Edital e a fornecer produtos de qualidade, sob as

8_DECLARAocumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadoda
previdência Social, previstas u, t., "., 

outras normas kpecíficas, nos termos do inciso IV do art' 63 da Lei

fueral no 14.13312021.

9-DEctjRA,estarorganizadaemcooperativa(seforocaso),cumpreosrequisitosestabelecidosnoart.16 7
lo- DE.LARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos lustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo
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SECRETARTA DE ADMIMS TRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

d,, \

Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas conven6es coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1o, do inciso IV, do Art' 63,

da Lei no 14.133, de 2021 e em outras normas específicas'

§,..---/

Representante Legal

llt
It

Local e data: 

- 

de 

- 

de 2025

9- declaração de que atende aos rcquisitos de habilitação, e o dechrante respondeni pela veracidade das

informades prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021). - O artigo 18, §2o, da IN SEGES no

73, de 30 dê setembro de 2022, obriga a apresentaSo dessa declara$o'
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PROCEDIMEÍ{TO AUXILIAR NO I8U2025
INEXIGIBILIDADE NO 036/2025

ANEXO IV

DECLARACÃO DE COI'IHECI]IIENTO DO LOCAL

A PESSOA FÍSICÁ'/JURÍDICA inscrita no CPF/CNPJ No

do procedimento
sediada/ residida na (endereço completo), na qualidade de proponente

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriae, sob a modalidade INEXIGIBILIDADE l{o 036/ 2025,

sendo neste ato repÍesentada pelo Sr. CPF nO declara(o) ter pleno

conhecimento do local que será instalado o ponto de acesso.

Local e data: de de 2025

Representante Legal

(tt
t,



NTTNICÍPIO DE I\ITIRL{E
S ECRETARI,A DE ADMIMS TRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

F,"_1q;J
PROCEDTMENTO AUXTUAR No 18U2025

INEXIGIBILIDADE Í{O 036/ 2025

ANEXO V

orculmcÃo oe pnoposm

A PESSoA risrcry;uúotce inscrita no CPF/CNPI No

sediada/residida na (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade INEXIGIaIUDÂDE No 036/2025,
sendo neste ato representada p€lo Sr. CPF no declara(o) ter intenção

de me credenciar no(s) ponto(s) de instalação(ões)

Local e data: de 2025

Representante Legal

de


